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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração e 

Secretaria de Assistência Social. 

 

2. OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa visando o fornecimento 

de tecido, a confecção e instalação de cortinas de blackout com varão(materiais 

permanentes) bem como cortinas persianas e manutenção das mesmas e das já existentes 

em prédios públicos, para atender as necessidades das secretarias descritas no item 01; 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Marli Salete Dieckel de Lima, Gilmar Luiz Scherer, Marcelo Felipe Schmitt e Lizandra 

Cristina Boni. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.O Município conta hoje com várias unidades de saúde no perímetro urbano e rural, bem 

como com espaços de múltiplo uso, além de estar realizando reformas no prédio da 

Prefeitura e tem ao todo 4(quatro) escolas que estão instaladas nos distritos do Município, 

2(dois) CMEI’s e 2(duas) escolas na área urbana. 

4.2.A presente licitação se faz diante da necessidade de colocação de cortinas em salas de 

aula, sala dos professores, cozinha, refeitório, salas da prefeitura, salas da assistência 

Social e dos espaços de múltiplo uso além de salas dos postos de saúde e da própria 

Prefeitura; sem essas cortinas a incidência de luz solar,  é grande, prejudicando o 

andamento das aulas e o desempenho de atividades por parte dos profissionais e da 

população que se utilizam desses espaços. 

4.3.Visando proporcionar um ambiente adequado e agradável para todos, professores, 

alunos, servidores e demais funcionários, também evitar que os equipamentos e mobiliários 

venham sofrer danos com a alta temperatura, principalmente as ocasionadas no verão, de 

forma que se faz necessário o controle da luminosidade solar intensa e da sensação 

térmica. 

4.4. A aquisição será realizada pela modalidade pregão, pois é de conhecimento de todos 

que as cortinas com o passar do tempo se desgastam, seja pela  incidência de luz solar por 

muito tempo, mais o desgaste atribuído à ação das lavagens, feitas de tempo em tempo, 

constatou-se necessária a reposição de várias cortinas(encontrando-se várias delas 

danificadas) e, em salas recentemente construídas e não contempladas ainda com cortinas. 

4.5. O valor total dos itens foi definido pelo menor preço entre três orçamentos solicitados 

pela Administração Municipal à empresas distintas: Prefeitura de Nova Prata, Banco de 

Preços, Jane Enxovais e Corbari Persianas. 
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4.6 Declaramos a dificuldade em obter orçamentos, tendo em vista que algumas empresas 

não apresentaram interesse em orçar, bem como o Banco de Preços não tem produto com 

as características idênticas às descritas neste Termo de Referência, em razão da 

diversidade desses produtos. 

 

4. QUANTIDADE E DEFINIÇÃO DO OBJETO:  
ITEM OBJETO MARCA UN QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 Cortina Blackout várias cores, com escurecimento 
de 80% 
Composição 100% poliéster. 
Cortina com ilhoses plásticos cromados; 
Costura das barras laterais em 4cm e de bainha no 
tamanho de 10cm. 
Entretela plástica de 10 cm para fixação dos 
ilhoses; 
Consumo do tecido utilizado para fabricação 
correspondente a 200% sobre a largura das peças; 
GRAMATURA: 217g/m².  
Incluindo o serviço de confecção e 
instalação de cortinas, no local solicitado. 
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 01 
ANO.  
CORES E ESTAMPAS A SEREM DEFINIDAS 
PELO ÓRGÃO SOLICITANTE. 

 M² 500 R$  
104,48 

R$ 
52.240,00 

02 VARÃO CROMADO 28mm em alumínio, com 
ponteiras suporte de engate, buchas e parafusos 
para instalação; 
Para varões instalados com tamanho superior a 
2m, deve-se acrescentar engate no meio. 

 Met
ro 
line
ar 

400 R$  
35,53 

R$  
14.212,00 

03 CORTINA Blackout várias cores, com 
escurecimento de 80%, 
Composição 100% poliéster. 
Cortina com costura na parte superior para 
passagem de varão de 28mm; 
Costura das barras laterais em 4cm e de bainha no 
tamanho de 10cm. 
Consumo do tecido utilizado para fabricação 
correspondente a 200% sobre a largura das peças; 
GRAMATURA: 217g/m². 
Incluindo o serviço de confecção e 
instalação de cortinas, no local solicitado. 
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 01 
ANO.  
CORES E ESTAMPAS A SEREM DEFINIDAS 
PELO ÓRGÃO SOLICITANTE. 

 M² 500 R$ 
96,97  

R$ 
48.485,00 
 

LOTE 
02 

      

04 CORTINA Blackout várias cores com estampa em 
Linho Montreal, com escurecimento de 80%, 
Composição 100% poliéster. 
Cortina com ilhoses plásticos cromados; 
Costura das barras laterais em 4cm e de bainha no 
tamanho de 10cm. 
Entretela plástica de 10 cm para fixação dos 
ilhoses; 

 M² 250 R$ 
142,96 

R$ 
35.740,00 
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Consumo do tecido utilizado para fabricação 
correspondente a 200% sobre a largura das peças; 
GRAMATURA: 217g/m². 
Incluindo o serviço de confecção e 
instalação de cortinas, no local solicitado. 
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 01 
ANO.  
CORES E ESTAMPAS A SEREM DEFINIDAS 
PELO ÓRGÃO SOLICITANTE 

05 Persiana Blecaute vertical em Tecido 100% 
poliéster; 
- Com sanefa (acabamento que esconde o trilho) + 
buchas + parafusos e suportes para instalação. 
- Abertura dupla do meio para a direita e esquerda; 
- Trilho de alumínio 
- Retenção de 85 % dos raios UVA e UVB 
- Tecido de fácil limpeza e lavável; 
- Controle de luz através da corda de nylon; 
- Abertura das laminas em 180 ° graus; 
- Carrinhos acionados por corda de alta resistência. 
- Instalação inclusa. 
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 01 
ANO.  
CORES A SEREM DEFINIDAS PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 

 M² 250 R$ 
185,55 

R$ 
46.387,50 

06 Serviço de Manutenção de Persianas novas e 
também das já existentes em prédios públicos; 
Higienização; 
Inclusa 01 lavagem anual; 
Troca de peças quebradas; 

 M² 200 R$ 
40,76 

R$ 
8.452,00 

     Total R$ 
205.516,50 
 

 

 O custo total para a contração é de R$205.516,50 (duzentos e cinco mil quinhentos e 

dezesseis reais com cinquenta centavos). 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços de  confecção e instalação 

conforme requerimento formal da secretaria municipal solicitante. 

6.2.O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Secretaria Municipal solicitante; 

b) Definição, quantidade, medidas quando for necessário dos itens a serem adquiridos; 

c) Local da colocação(previamente combinado entre prestador e responsável); 

d)Assinatura do secretário(a) responsável. 

6.3. A contratada deverá confeccionar e entregar o material no prazo máximo de 20(vinte) dias 

corridos após o recebimento do requerimento formal.  
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6.4. A empresa responsável pela confecção e instalação das cortinas deverá entregar as 

mesmas instaladas nos locais indicados pela contratante. A contratante deverá dar seu aval 

autorizando a instalação, bem como fazendo a conferência antes de assinar a entrega. 

6.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a apresentação da respectiva 

nota fiscal. 

6.6. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação correrão 

por conta da contratada incluindo despesas com transporte, carregamento, instalação, etc. 

6.7.Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente 

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação 

do setor jurídico desta municipalidade. 

6.8.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços 

prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

 

7. DA ENTREGA 

A confecção, entrega e instalação das cortinas deverá ser realizada em 20 (vinte) dias corridos 

após o requerimento da Secretaria solicitante.  

 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelos 
Secretários Marli Salete Dieckel de Lima, Gilmar Luiz Scherer, Marcelo Felipe Schmitt e 
Lizandra Cristina Boni. 
 
 
ITEM QUANT. 

UN 
Empresa 
Corbari 

Empresa 
Jane 

Prefeit. 
de Nova  
Prata 

Banco 
de 
Preços 

MÉDIA 
UNIT. 

MÉDIA 
TOTAL 

01 500 
M² 

R$  
90,00 

R$  
70,00 

R$ 
107,00 

R$ 
150,93 

R$  
104,48 

R$ 
52.240,00 

02 400 
Metro 
Linear 

R$  
30,00 

R$ 
 30,00 

R$  R$ 
46,60 

R$  
35,53 

R$  
14.212,00 

03 500 
M² 

R$ 
 80,00 

R$  
60,00 

R$  R$ 
150,93 

R$ 
96,97  

R$ 
48.485,00 
 

LOTE 
02 

       

04 250 
M² 

R$ 
 

R$  R$ 
150,93 

R$ 
142,96 

R$ 
35.740,00 

05 250 
M² 

R$ 
240,00 

R$ R$ 
159,20 

R$ 
157,45 

R$ 
185,55 

R$ 
46.387,50 

06 200 
M² 

R$ 
35,00 

R$ R$ R$ 
46,52 

R$ 
40,76 

R$ 
8.452,00 

      Total R$ 
205.516,50 
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Planalto, 12 de julho de 2021. 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária de Educação 

 

 

Gilmar Luiz Scherer 

Secretário de Saúde 

 

 

Marcelo Felipe Schmitt  

Secretário de Administração 

 

 

 

 Lizandra Cristina Boni 

Secretária de Assistência Social 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 
Prefeito Municipal  


